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LICITAÇÃO NÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
 

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Três Corações/MG, no uso de suas atribuições, com fulcro 
no artigo 49, inciso II da Lei Complementar 123/2006, vem: 
 
 
 
JUSTIFICAR A NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 48 INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
 
 
 
Tal medida se justifica devido ao fato que, após pesquisa de mercado, foi verificado que não 
houveram fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 
 
 
 
 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar quando: 
 
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente 
e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório; 
 

 
 
 
 
 

Rodrigo Gomes da Conceição 
Pregoeiro 


